
 

 

 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA – ASSESSORIA TÉCNICA 

 

LEI N. 1.043, DE 17 DE FEVEREIRO DE 1955 

 

  Autoriza o Poder Executivo a abrir o crédito especial de Cr$ 

60.000,00, como auxilio do Governo do Estado à Federação Paraense de 

Desportos. 

 

Publicada no dia 26/02/1955 
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